
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº /2025

Ementa: Indica implantação de estacionamento na área pública situada 
na Rua Venezuela, no bairro Jardim Caçapava, com o objetivo de 

atender à demanda por vagas de estacionamento para funcionários e 
responsáveis pelos alunos da EMEI Profª. Lucila Dôres de Carvalho 

Abreu.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

O Vereador que a esta subscreve, em conformidade com o
texto  regimental  desta  Casa,  INDICA  ao  Excelentíssimo  Senhor 
Prefeito Municipal Yan Lopes de Almeida, que proceda implantação de 
estacionamento na área pública situada na Rua Venezuela, no bairro 
Jardim Caçapava, com o objetivo de atender à demanda por vagas de 
estacionamento para funcionários e responsáveis pelos alunos da EMEI 
Profª. Lucila Dôres de Carvalho Abreu. 

Atualmente,  a  área  em questão,  vem sendo  utilizada  de 
maneira  informal  como  estacionamento.  Tal  ocupação  evidencia  a 
ausência de infraestrutura adequada para suprir a demanda por vagas 
de estacionamento no entorno da unidade escolar. 

 

        Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 21 de Outubro de 2025. 

Pablo Fernandes – Vereador – DC
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